
Vila Velha, 24 de maio de 2023.
 

De: PROTOCOLO 
Para: Diretoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 5662/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 4105/2023 
 
Autoria: João Batista TITA
 
Ementa: PROJETO DE LEI - PERMITE A APRESENTACAO DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE COMO MEIO DE PROVA ATESTAR DEFICIENCIA PERMANENTE FISICA,
MENTAL, INTELECTUAL, AUDITIVA OU VISUAL, BEM COMO TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA (TEA), PERANTE OS SERVIÇOS PUBLICOS E PARA A
CONCESSAO DE BENEFICIOS QUE EXIJAM COMPROVACAO DE CONDICOES DE
SAUDE NO MUNICIPIO DE VILA VELHA
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Processo Protocolado  
 
Ação realizada: Andamento de Processo  
 
Descrição: 
Sr. Presidente,
 
A Consideração de V.Exa.
 
 
Próxima Fase: Andamento de Processo
 
  
 

ROGÉRIO SANTANA FILHO 
Servidor(a) 

3320094
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